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Paço Municipal
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MANIFESTAÇÃO

Campinas, 23 de fevereiro de 2026.

Processo PMC.2025.00192330-89
Assunto: Minuta de Decreto - Regulamentação do §3º do art. 8º da Lei Federal nº 14.133/2021
(gestores e fiscais de contratos)
 
 
À Secretaria Municipal de Justiça
Senhor Secretário,
 

A Secretaria Municipal de Administração (pelo Departamento de
Planejamento Estratégico – DPE – DOC 17241135) e a Procuradoria-Geral do Município
(pela PLC – Núcleo de Licitações e Contratos – DOC 17269072) trouxeram, aos autos,
importantes contribuições a serem incorporadas na Minuta de Decreto, que regulamenta o § 3°
do artigo 8° da Lei federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021, para disciplinar a atuação dos
gestores e dos fiscais de contratos, no âmbito da Administração Pública direta do Município de
Campinas.
 

A seguir, destacamos as providências adotadas no texto normativo, frente às sugestões
propostas pelo DPE e PLC-NL, pela ordem dos artigos:
 

 
 



RESPOSTA:
Mantivemos o texto que reproduz o art. 7º da Lei Federal nº 14.133/2021, adotando a sugestão da
PGM-PLC-NL nos seguintes termos: “Propõe-se que a futura regulamentação complementar, a
ser editada por Resolução nos termos do Artigo 14 da Minuta, especifique critérios
objetivos para a aferição dessa compatibilidade, como a exigência de certificação em cursos de
gestão e fiscalização de contratos com carga horária mínima ou a comprovação de experiência
pretérita formalizada.”
 

 
 
RESPOSTA:
Alteramos a redação do parágrafo único para, no inciso I, acrescentar a obrigatoriedade de avaliação
da situação fática na fase preparatória da contratação, devendo ser registrada de forma motivada pela
autoridade subscritora do Estudo Técnico Preliminar ou do Mapa de Riscos e, no inciso II, suprimir a
alínea (a) com menção à consolidação das linhas de defesa, por não ser de “domínio corrente” e pelo
fato de na Municipalidade já existir essa consolidação, o que não justifica o ajuste da aplicação do
princípio de segregação de funções sob esse argumento.
 

 
 
RESPOSTA:
Ajustamos a redação conforme recomendação.
 



 
 
RESPOSTA:
Suprimimos o § 5º original que previa a possibilidade de assunção excepcional das funções de gestor
pelo Secretário Municipal, mantendo tal possibilidade apenas em caso de atraso ou falta de indicação
ou desligamento ou afastamento extemporâneo definitivo do gestor ou fiscal, hipótese em que recairá
sobre o Diretor do Departamento e, em sua ausência, sobre o Secretário Municipal (autoridade
contratante).
 



 
 
RESPOSTA:
Ajustamos o inciso VI do art. 8º para contemplar a necessidade de apresentação, pelo gestor do
contrato, de manifestação técnica circunstanciada e histórico organizado da execução contratual
contendo a relação de ordens de serviço, termos aditivos e apostilamentos anteriores, previamente ao
encaminhamento do processo para análise de cálculos pela Coordenadoria Departamental de Análise
Técnico-Econômica (COATE) do Departamento de Planejamento Estratégico (DPE) da Secretaria
Municipal de Administração (SMA).
 

 
 
RESPOSTA:
Modificamos a redação do inciso XI do art. 8º, conforme sugestão.
 

 
 
RESPOSTA:
Inserimos ao final do § 2º do art. 8º menção expressa à LGPD, conforme recomendação.
 



 
 
RESPOSTA:
Invertemos a redação dos §§ 6º e 7º para facilitar a citação no novo § 8º introduzido para indicar a
necessária decisão formal, motivada e precedida de contraditório, consoante sugestão.
 

 
 
RESPOSTA:
Explicitamos, no § 3º do art. 12, a conferência de cálculos como auxílio possível do Controle Interno.
 

Assim, segue anexa a nova versão da Minuta de Decreto (DOC 17835345)
para, se de acordo, envio às  Secretarias Municipais  para exame e eventuais sugestões
complementares.
 

Nessa oportunidade, renovamos a afirmação do nosso respeitoso apreço.
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